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INDICAÇÃO n.º 062/2026
CONSIDERANDO que a demarcação adequada das vagas de estacionamento nas principais vias públicas do nosso município é uma medida essencial para a organização urbana, otimização do espaço público e melhoria da fluidez do trânsito;

CONSIDERANDO que a Avenida 9 de Julho concentra um expressivo fluxo de veículos e de atividades comerciais, e que as condições atuais da via — sem a devida sinalização horizontal de delimitação de vagas — dificultam o estacionamento ordenado, gerando desperdício de espaço e transtornos aos motoristas;

CONSIDERANDO que a pintura e a correta individualização das vagas permitirão um melhor aproveitamento do leito carroçável, possibilitando que um número significativamente maior de veículos estacione de forma regular e segura, beneficiando o comércio local e os cidadãos;

CONSIDERANDO que tal necessidade de organização viária estende-se de igual modo às ruas que cruzam a referida avenida, necessitando de uma intervenção padronizada em todo o quadrante central e comercial;

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. Juliano Vigilato Guiro, solicitando que determine ao setor competente de Trânsito a execução dos serviços de pintura e demarcação de vagas para estacionamento de carros na Avenida 9 de Julho, estendendo-se também para todas as ruas que cruzam a referida avenida no trecho compreendido desde a Rua Gastão Vidigal até a Avenida Brasil com pelo menos um quarteirão pintado para cada lado (segue ilustração anexada), visando promover a organização do tráfego, ampliar a oferta de vagas organizadas e facilitar a mobilidade urbana naquela localidade.
Sala da Sessões ‘Vereador Delson Leandro da Silva’, 27 de maio de 2026.
Gilmar Ferro de Almeida
Vereador
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